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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

CONTRATO DE ÇOMPRA E VENDA N" 118/2022

(Pregão Eletrônico N" 083/2022 -PMM)

o MUNIcÍpIo DE MARMELEIR9, pessoa jurfdica de direito priblico intemo inscrita no CNPJ/MF

sob o no 76.205.66s100õr-or, cóm sedó ;dminËtrativa na Avenida Macali, no 255, cent1o., Marmeleiro,

Estado do paraná, r.pt.rcniuáo pelo prefeito, sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil

(RG) n" 4.352,883-l SSP/PR i inscrito no CPF/MF sob o nd 524't04.239-53, de ora em diante

denominado CoNTRATAITITE; e a empresa MD MAQUINAS AGRICOLAS LTDA" pessoa jurldica

de direito privado inscrita no CÑp¡¡Vf sob o no l2.4i7.g76l}O}l-77, com sede na Rua Suíça, no 14'

Baino parque sao rvriguei, ci¿u¿. de lbaiti, Estado do Paraná, cEP 84900-00, Telefone (43) 3546-5412'

"-,o"ii, 
inda*ncolalicilacóes@outlook..qoail representada !oI. s"l.administrador, Sr' Mauricio Cezar

Leonel Morales, portu-oõrãäãìãG identiäade civil (irG) n" 10.462.366-2 SSP/?R, e inscrito no

cpF/MF sob o no 068.112.859-31, de ora em diante denominada GoNTRATADA, sujeitando'se às

normas da Lei 10.520 de lZ de agosto de 2002 e à Lei 8,666/93, subsidiariamente,-e obedecidas as

.onáiio,, estabelecidas no Edital-de Pregao Eletrônico N" 083/2022, resolvem celebrar o presente

instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Tem por objeto o presente instrumento a contratação de empresa para aquisição de uma colhedora de

forragens nova, atendendo as necessidades dó Departamento de Agricultura e Abastecimento'

constantes no item z.r Ju cf¿usula segunda, de acordo.ãrn o. lotes relacionados no Anexo I, do Edital de

pr.ga; Eletrônico n'ol3/2oflz,puru õ, quui, u CoNTRATADA foi a vencedora no certame licitatório'

Parágrafo úInico
f.i.ùî'o e completam o presente termo contratual, pæa todos os fins de direito, obrigando às partes em

todos os seus termos, as ôondições expressas no Edital de Pregão Eletrônico n'08312022 e seus anexos,

juntamente com aproposta da CONTRATADA'

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagarâ a CONTRATADA o valor

global de R$ 67.900100 (sessenta e sete mil e novecentos reais), de acordo com a proposta abaixo

descrita:

CNPJ: 76.205.665/0001'01
Avenida Macali, no 255,

Aslildod. ldm! d¡gll'l FtMDMAQUINAs MDMAoUTNAs^GRraous

AGRICOLAS LTD d2.57e76ml77

LiöÄ,r z¿slEzoøor z7 tudë¡022¡e ¡r @r'2:¡5

67.900,0067.900,00
Cremasco /
Colhedora
,4,rea Total

Un.

Aqfr Içãoì-eTI-Oma¡ Co I hedo ra de Forragens

(Ensiladeira) nova' para colheita de plantios a

ianço 
" 

em linhas, com acionamento tratorizado,

espaçamento ârea total, transmissão e

acìonamento por cardan ou por caixa e cardan,

comando hidraúlico, com l2 facas, com sistema

de afiar na máquina, plataforma articulável,

engrenagens com regulagem de tamanho 
- 
de

I coite, cóm quebra de grão, equipado com dois

I tambores recolhedores, rolo recolhedor, serra de

I corte com velocidade maior que o tambor

I recolhedor, pé de apoio, comando hidráulico da

I bicu e cardan. No geral possuindo todo o

I conjunto para a plena produção de fonagens'

I Com manual de operações e de peças e entrega

I técnica.
I Garantia e assistência técnica de no mínimo 12

I t"r"r. Caso não seja possível a solução do

local onde se encontre o

a oficina própria da ProPonente'

problema
equipamento

paratransporte
resoonsabilidade

no próprio
a nocessidade dee havendo

da contratada todofica sob a
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2.2 No valor contratado já estão inclufdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

e*ecuçao contratual, inõlusive tributos e/ou impostoi, .ntutgot sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administråção, materiais de consumo, seguro e outros necessários

ao cumprimento integral do objeto contratado.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, allnea "d" da Lei no

g.ee1tgl desde que dev'ùamente comprovado o deiequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA'

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência eletrônicapata a conta bancária

da Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente

da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto'

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da

licitaçäo e contrato de Fomecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ no 7 6.205.66510001 -01

Avenida Macali, no 255 - Centro

Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

CONTRATO DE COMPRA E VENDA N" 11812022

(Vinculado ao Pregão Eletrônico N" 083/2022 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidöes negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do

FGTS, válidas para o período do pagamento'

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a

fluir após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número

de inscrição no CNpJ/MF apresentado nos documèntos de habilitação e das propostas de preços, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs'

$1o Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições

ðontratuãis, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma'

s2" o pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser conigido até a data do efetivo

öugur.'ntõ pela variação do índice INPC ocorrida no perfodo, salvo a ocorrência do disposto no $ I 
o desta

Cláusula.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECT]RSOS F'INANCEIRO S

4.1 Os recursos destinados

Recursos Ordinários (Livres),
ao pagamento do objeto de

coNV. EQUIP. TRATOR
que trata

VEICULO
o presente
e Emendes

edital, säo oriundos de

Individuais Impositivas

Transferência Os recursos correrão conta das

CNPJ: 76.205.6ó51000 I -01

Avenida Macali, no 255,

MD MAQUINAS i erúd.rdrude¡r¡rF
AGßrcoLAs Häf,f|l',Æül''
LTDA:1 24579760001 M, æ2¡@21 6¡r:.r
77 . ,' {t@

ônus com transPorte, locomoção'
hospedagern e outros que por ventura se fizerem

necessários à so do

alimentação,

67.900.00alor Total

090.52.40.0020.6060027 1.0s8t925 9r7.90.52.40.00.00.606 0027 1.058t926
04.4.90.52.40,00.0020.6060027 2.049

10.01

431
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ClÁuSUl,l eUINTA - DOS PRAZOS, vIçÊNCll n CrurÉruO DE REAJUSTE

5.1 O equipamento, objeto deste Contrato deverá ser entregue (sem ônus de entrega), conforme a

necessidaie do Departamento, junto ao Paço Municipal, Avenida Macali, no 255, Centro, ou em local a

ser indicado pelo dãpartamento-solicitante, no prazo máximode 120 (cento e vinte) dias, após emissão de

autorizaçäo de comþra, rigorosamente de acórdo com o ofertado na proposta, o1d9 lef verificada a

marca e se o equipämentõ está de acordo com o solicitado, reservando-se ao Município o direito de

recusar aqueles em desacordo com o pedido.

5.1.1 Os prazos de que tratam o item 5.1. poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando

solicitado pelo convócado durante o transcurso do prazo e desde que ocona motivo justificado aceito pela

Administração.

5.2 O prazo de garantia do equipamento deverá ser de, no mlnimo, 12 (doze) mese.s' a contar da efetiva

entregà do mesrio, sendo que'esìes poderão ser rejeitados caso estejam em desacordo com o prazo acima

descrito.

5.3 Os equipamentos deverão ser entregues em conformidade com a ordem de compra e Nota de

Empenho.

5.4 Caso fiquem constatadas inegularidades em relaçäo ao equipamento, ott mesmo não se enquadrar nas

exigências mínimas, resultará na não aceitação do objeto e imediata rescisão do contrato.

5.5 O não cumprimento da obrigação ocorrerá em penalidade, nos termos da Lei 8'666193.

5.6 - DA ENTREGA DO EQUIPAMENTO:

5.6.1 Os seguintes itens, redigidos em llngua portuguesa, deverão ser fornecidos:

I (um) manual de operaçäo do equipamento;
t (um) manual de serviço do equipamento;

f iumi catálogo de peças e acéssórios com os respectivos números de referência de fábrica de

todos os seus itens de rePosição;

d) I (um) manual de manutenção do equipamento;

e) Relação de rede de assistência técnica no território do Estado do Paraná;

g T.t.o de garantia concedido por intermédio de certificado, com prazo de garantia técnica

mlnima de i2 meses, a contar da data do recebimento definitivo (termo de recebimento e exame

de material) emitido pela contratante, contra defeitos de fabricação, montagem e mau

funcionamento, deconóntes de desgastes prematuros durante a operação e o emprego do

equipamento/vefculo em condiçöes normais.

5.7 - DA ENTREGA TÉCNICI:

5.7.1 Realizada no local de entrega, a qual a entrega deverá obedecer ao item 2'l ocorrendo no perlodo de

tiO lcento e vinte dias) dias, pãr-técnico da contratada, para transmitir informações técnicas sobre o

funcùnamento e, também, opriur o equipamento por no mlnimo 2h (duas horas) com participação de

oferadores do lriunicfpio, dêmostrandô ò emprego e os comandos. Detalhar os itens da manutenção

bàsica e os dispositivos de segurança do equipamento, sem ônus para a contratante.

5.2.1.1 Após o término da entrega técnica a contratante emitirá o Termo de recebimento de exame de

material.

ESTADO DO PARANÁ

9434.4.90.52.40.00.0020.6060027 2.0491962

a)
b)
c)

CNPJ: 76.205.665/000 I -01

Avenida Macali, no 255, Centro -
MD MAQUINAs
AGRICOLAS

Aslnrdo d. lom! dlClt¡l Ft
MO MAQUIN^S AGnICOUS

' lTDÁr 245t97&@l 77

E-mail:

85.61 5-000
- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 LrDArl24s7e7600ql77 O¡SÍ ¡022S,21 O:a2:51

{¡t
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5.8 O contrato terá vigên cia de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até 20 de

setembro de2}23,admitindo prorogação nos termos do art. 57 da Lei 8666193.

5.9 Havendo progogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-se patatal

a variaçäo acúmulada do INPC, a partir da data da assinatura do presente insfumento.

cLÁusuLA sExrA - DAs oBRTGAçOES DA CoNTRATANTE
Compete ao Conffatante:
6.1 Promover o pagamento de acordo com o contrato pré-estabelecido;

6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA

através de servidor designado;

6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as

obrigações por parte da CONTRATADA.

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;

6.5 Realizar afiscalizaçáo do equipamento entregue;

6.6 Fomecer todas as informações necessárias para a empresa vencedora do certame sobre a localização

dos Serviços e demais informações necessárias para a correta execução do fornecimento.

6.7 Oconendo pedido de reequillbrio econômico financeiro pela CONTRATADA o CONTRATANTE

deverá responder de forma fundamentada sua decisão em até l5 (quinze) dias contados da solicitação.

CLÁUSULA SÉrWn - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E cONDIçOES DE

F'ORNECIMENTO DO OBJETO
Compete à CONTRATADA:
7.1 Fïrnecer o objeto contratado dentro dos prazos estabelecido, sob pena de responsabilidade conffatual,

salvo caso fortuito ou motivo de força maior;

2.2 Comunicar à Administraçäo, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impoisibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

2.3 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em

estrita observância das especificaçoes do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fïscal

constando detalhadamente as indlcaçOes da marca, fãbricante, modelo, tipo, procedência e prazo de

garantia;

7.3.1 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma

versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

7.4 Responsabilizar-se pelos vlcios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, l8 e

26, do COdigo de Defesa do Consumidor (Lei no 8'078, de 1990);

7.4.1 Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, conigir,

remover, ou reconstruir, às suas e*pentas, no prazo máximo frxado no Termo de Referência, o produto

com avarias ou defeitos, sem qualquer custo adicional ao CONTRATANTE.

7.5 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação'

MD MAQUINAS

AGRICOLAS
CNPJ: 76.205.665/000 t -01

- Telefone: (46) 3525'8107 / I 105 LîDAt12457976000177

^ttn¡& 
d. loñ¡ dl9n.l P* MD

M^OUIMSAGßICOLA5
ì,rDtl2a579t6mol77
Drdói2022S¡1 ü{!¡5 O¡'@'
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7.6 Näo transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,

nem subcontratar qualquer das þrestâções a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital

ou na minuta de contrato;

2.7 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciåis, taxas, fretes,ieg,uos, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que

incidam ou venham a incidir na execução do contrato,

7.8 Responsabilizar-se pelo transporte do objeto, de seu estabelecimento até o local determinado para

entrega, sem ônus para o MuniclPio.

?.9 Substituir imediatamente, às suas expensas, no todo ou em parte, o equipamento em que se

verificarem defeitos, quebras, vfcios, adulteraçöes ou inconeções.

7.10 Responsabilizar-se pelos encargos deconentes do cumprimento das obrigações supramencionadas,

bem comà pelo recolhimËnto de todo-s os impostos, taxas, tarifas, contribuiçöes ou emolumentos federais,

estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto deste contrato, bem como

apresentar or r.rp..iiuos còmprovantes, quando solicitados pelo Municlpio de Marmeleiro - PR.

7.11 Responsabilizar-se pelos prejulzos causados ao Municfpio de Marmeleiro - PR ou a terceiros, por

atos de seus empregados ou prepostos.

7.12 Responsabilizar-se pela qualidade dos materiais e serviços executados ou fomecidos, inclusive a

promoçaô de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a

consecução do objeto conveniado.

7.13 Fornecer assistência técnica durante o prazo de garantia.

SLÁUSULA OITAVA DAS SANçÓES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
g.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que:

8.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado

dentro do prazo de validade da proposta.

8. 1.2 Apresentar documentação falsa.

8.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.

8.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto.

8.1.5 Não mantiver a proposta.

8.1.6 Cometer fraude fiscal.
8.1.7 Comportar-se de modo inidôneo.

8.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaraçäo falsa quanto às condições de

participação, quanto aò enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer

romeñto da liõitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

g.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou

put.i.i ¿. qualquer ¿ar ãUrigácoes assumidas, a Administração poderá, sem prejulzo da responsabilidade

,iuit " 
criminai, e observaão o devido proó"rro legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes

sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
a)

b)
prejulzos significativos ao objeto da contratação;

Multa moratória de 0,33o/o (trinta e três centésimos por

inj ustifi cado (cuj a j ustifi cativa não

cento) por dia de atraso

) sobre o valor da Parcela

MD MAQUINAS
AGRICOI-AS
LTDAtl2457976000177

CNPJ: 76.205.665i000 l-01

- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

A¡lnâdo defotmð dlgltâl Por
MD MAOUINAs AGBICOLAS

LTOA:12457976000177
Oôd6: 2022.09.21 08É3:t4
-03,00'



37q
MUNICIPIO DEMARMELEIRO

ESTADO DO PARANÁ

a que se refere a obrigação, até o limite máximo de l0 (dez) dias, após o qual a

Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com

as penalidades dal decorrentes;

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a

irregularidade se ,óf"r", no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de

inaðimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;

d) 'Suspensâo 
temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administraç'ao, pelo präzo de ate OS (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o da Lei

lO.SZOlO2,sem irejuiào das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) tndepenãeñtemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s)

ficará(ão¡ su¡eitals¡, ainda à cómposição das perdas e danos causados à Administração

Muniiipal ¿econèáies de sua inadimpiencia, bem como arcará(ao) com a correspondente

diferença de preços verificada em nóva contratação, na hipótese da(s)- proponente(s) não

aceitar(ãm) a ðonirataçao pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente.

8.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da

intiraçao por parte do Municlpio, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada

p".r"ir.or rttu Prefeitura 
", 

,. .ri.r nãoforem suficientes, o valor que sobejar seráencaminhado para

inscriçao em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Municfpio de Marmeleiro/PR.

8.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa

näo recolhida será encaåinhado parä inscriçao åm Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria

Geral do Municlpio de Marmeleiro.

8.6 Do ato que aplicar a penalidade caberârecurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência

da intimaçãì, podendo'a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminháJo

devidamente infôrmado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo pruzo

8.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se

o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no

8.66611993.

9.3
que

8.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da iena,'a reincidênôia de transgressões por parte da contratante, levando

em considlração todos os atos cétebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à

Administraçãó, observando o princlpio da proporcionalidade e da razoabilidade'

8.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF'

cLÁusuLA NoNA - DA FIscALrzÁ:ç^o
9.1 Ao CONTRAT.A,NTE, através de seusiécnicos ou prepostos, é assegurado o direito de.inspecionar, a

qualquer tempo, o fomecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e

prestar todos ãs informes e esclarecimentos solicitados pela frscalização.

9.2 O recebimento do produto, a fiscalizaçäo e o acompanhamento da execução do contrato, será de

responsabilidade do Dirätor do Departamento de Agricultura e Aba^stecimento, Sr. Sidiclei Risso portaria

n '6.3g612021, Telefone (46) 3523-lgg5 a frm de verificar a conformidade dele com as especificações

técnicas dispostas no mesmo'

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda

resultem áe condìçOes técnicas, vlcios rediSitórios ou emprego de material inadequado ou de

ÆlÈdod. loma dlg¡lðl Por
MD MAQUINAS MDMoutNAsAGRlcoLAs
AGRICOLAS LIDÆt24s797ffi177

Lion,tz¿szgzoooot 77 oldd 202¡ot2r mrar:23
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qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.

9.4 O responsável pelo acompanhamento e fiscali zaçäo daexecução do Contrato, citado acima, procederá

ao registio das ocolências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por

parân-retro os resultados prcvistos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas

ätribuiç06 está a de apuiar a oconência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art.

7g e gg da Lei 8666/93 que trata das SançõesAdministrativas para o caso de inadimplemento contratual e

cometimento de outros atos ilfcitos.

Parágrafo tlnico
R açío fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei_Federal no 8'666193,

bem como em relação uo, pr*òr, condiçöes e qualificações previstas no Edital de Pregão Eletrônico no

08312022.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.6661931,

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,

comprovada a couveniência para a Administração Municipal;

c) Juclicialmente, nos termos da legislação

$lo No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por

ðscrito, com antecedênciä mfnima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 daLein" 8.666193.

$3" A CONTRATADA indenizará o CoNTRATANTE por todos os prejulzos que este vier a sofrer em

ãeconência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

çLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
io¿" r qualquer alteração deverá ser processada mediánte a celebração de Termo Aditivo, vedada a

modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

Jupressões necessários, nos termos do artigo 65, $1o da Lei no 8.666193.

$2" A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização

Ërnanceira prévista no Contrato, bem como o empenho dê dotações orçamentárias suplementares, até o

limite do réspectivo valor, dispensa a celebração de aditamento'

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à comrpção Previstas na legislação brasileira,

dentre elas, a Lei de ImProbidade Administrativa (Lei Federal n.o 8.42911992), a Lei Federal n.o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que sej a, aceitar ou se comprometer a

aceitar, de quem quer que seja' tanto por conta próPria quanto Por intermédio de outrem, qualquer

pagamento, doação, compensação, vantagens fìnanceiras ou beneflcios indevidos de qualquer esPécie, de

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de de manipular ou fraudar o

CNPJ: 76.205.665/000 l-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx.
E-rnail:

.615-000
- Telefone: (46) 3525-8 I 07 / 8 I 05
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equillbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma clireta ou indireta quanto ao objeto

dËste contrato, devendo garantir, uind. qu. s.us ptepoitos, administradores e colaboradores ajam da

mesma forma.

çLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAçÃO E Do REGISTRO

Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no l)iário Oficial do

Muniofpio, nos termos do Parágrafo Único, do art' 6l,daLei8'666193'

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAçÃO APLICÁVEL
O presente instrumento co-ntratual rege-se pelas dispoiiçöes expressas na Lei n' 8.666193 de 2l de junho

de 1993 e pelos preceitos de Direitõ púbiico, aplicando-seJhe supletivamente os princfpios da Teoria

Geral dos Contratos e as disposições cle Direito Privado'

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca de documentos e ìnformações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

CLÁ,USULA DÉCIMA SEXTA -DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no

10.520, de2002,no Decreto Estadual no 24.649,de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor, naLei Complementarno 723, de 2006, e naLei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem

como nos demais regulamentos e norïnas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,

independentemente de suas transcriçöes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-SUCESSÃO E FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e

."u, ,u..rrores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Mæmeleiro,

Estado do Paraná, para dirimìr toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato'

independente do domicllio da CONTRATADA.

setembro de2022.
MD MAQU tNAs Acnlcor-as.1ni[,]o,,ioorIå"{iËo1,ll"' 

o"' 
"o

Lf DA12457e76000177'il?::l'r1'r'r',Jr::Îi'r?r-r."*,

Marmeleiro,2l de

Paulo Jair Pilati
Contratante

DE MARMELEIRO MD MAQTIINAS AGRICOLAS LTDA
Mauricio Cezar Leonel Morales

Contratsda

CNPJ: 76.205,665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx, Postal 24 -CEP 85.615-000
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ExrRÄTo PARA PuglrcÄ.çÃo
CONTRATO DE COMPRA E VENDA N" 118/2022

(Pregño Eletrônico N" 083/2022 -PMM)

CONTRATAITITE: TUUNICÍPIO DE MARI\4ELEIRO

CONTRATADA: MD MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de uma colhedora de forragens nova' atendendo as

necessidades do Departamento de Agricultura e Abastecimento.

VALOR TOTAL: R$ 67.900,00 (sessenta e sete mil e novecentos reais).

pRAzO DE EXECUçÃO E VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses' contados da

data de sua assinatura, ou seja, até20 de setembro de2023'

DATA DE ASSINATTIRA DO CONTRATO: 21 dE SEtEMbTO dE2O22.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná'

Marmeleiro,2l de setembro de2022.

Pilati
de Marmeleiro

CNPJ: ?6.205.665/0001-01
Ñãni¿a tutacat¡, no 255, Centro - Cx, Postal 24 - CEP E5'615-000

E-mail: liciracao@rna'neteiroiL.gãn.úJiióitacaooz@mar:$Eleiro.rr-reov.uL - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105


